
Press Release – Tubos de Ferro Fundido – Avaliação sobre pedido de reaplicação 

das medidas antiduming. 

 

O Comitê Executivo de Gestão (Gecex) da Câmara 

de Comércio Exterior (Camex), por meio da Resolução Gecex nº XX, de XX de novembro 

de 2020, publicada no Diário Oficial da União de XX de novembro de 2020, decidiu pela 

prorrogação da suspensão, por até 1 (um) ano, das medidas antidumping definitivas 

aplicadas sobre as importações brasileiras de tubos de ferro fundido para canalização, 

comumente classificados no subitem 7303.00.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul 

- NCM, originárias da China, Emirados Árabes Unidos e Índia, na forma do art. 3º, I, do 

Decreto nº 8.058/2013. 

A avaliação de interesse público buscou verificar se houve modificações dos 

elementos que embasaram a tomada de decisão da Resolução Camex nº 8, de 7 de 

novembro de 2019, que resolveu suspender por até 1 (um) ano as medidas antidumping 

definitivas aplicadas.  

Nesse sentido, após a análise dos elementos acostados aos autos, notou-se que:  

a) Os tubos de ferro fundido podem ser considerados produtos intermediários a 

serem aplicados em obras de saneamento básico. Assim, não foram verificadas 

alterações sobre esse quesito em relação aos elementos que embasaram a 

tomada de decisão da Resolução Camex nº 8/2019. 

b) Os tubos de ferro fundido integram uma cadeia produtiva que apresenta: (a) 

carvão vegetal, minério de ferro, sucata de aço, cimento, arame de zinco, areia 

e tintas como principais produtos do elo a montante; (b) serviços de 

abastecimento de água e tratamento de esgoto realizados por empresas de 

saneamento compondo o elo seguinte; e (c) consumidores dos serviços de água 

e esgoto, ao final da cadeia. Assim, não foram verificadas alterações sobre 

esse quesito em relação aos elementos que embasaram a tomada de decisão da 

Resolução Camex nº 8/2019. 

c) Considera-se a existência, com restrições, de produtos substitutos aos tubos de 

ferro fundido. Assim, não foram verificadas alterações sobre esse quesito em 

relação aos elementos que embasaram a tomada de decisão da Resolução 

Camex nº 8/2019. 

d) No período mais recente analisado, a concentração de mercado aumentou 

13,06% e a indústria doméstica aumentou sua fatia de mercado.  

e) Entre 2018 e 2019, houve uma queda nas exportações mundiais do produto 

730300 e uma redução da participação das origens sob análise nas exportações 

mundiais de 62,2% para 57,2%. 

f) No período mais recente analisado, a participação das importações das origens 

sob análise nas importações totais brasileiras de tubos de ferro fundido 

aumentou. 

g) As importações totais, exclusive as realizadas pela indústria doméstica, caíram 

56,7% de T5 a T7. 

h) Não foram identificadas possíveis origens alternativas para fornecimento do 

produto sob análise. Assim, não foram verificadas alterações sobre esse 

quesito em relação aos elementos que embasaram a tomada de decisão da 

Resolução Camex nº 8/2019. 



i) No cenário atual, vigoram medidas de defesa comercial aplicadas por outros 

países sobre duas origens gravadas pelo Brasil: medidas antidumping e 

compensatória aplicadas pela UE sobre as importações da Índia, bem como 

medidas antidumping e compensatória aplicadas pelos EUA sobre as 

importações da China. 

j) A tarifa brasileira de 12% está em um patamar mais elevado que a de 66,0% 

dos países que reportaram suas alíquotas à OMC. Ademais, o II nacional tem 

valor mais alto que a média cobrada pelos países da OMC, que é de 8,26%. 

Quando comparada à alíquota dos principais exportadores em 2019, a alíquota 

brasileira supera a cobrada por China (4%), União Europeia (3,2%) e Turquia 

(3,2%), sendo, no entanto, inferior à alíquota da Índia (15%). Assim, não 

foram verificadas alterações sobre esse quesito em relação aos elementos que 

embasaram a tomada de decisão da Resolução Camex nº 8/2019. 

k) Não há indicações sobre países que pudessem se beneficiar de redução 

tarifária do produto com vistas à exportação para o Brasil. 

l) No período mais recente analisado, o mercado nacional de tubos de ferro 

fundido cresceu 9,8% e a indústria doméstica ganhou market share. 

m) No período mais recente analisado, a capacidade instalada efetiva da indústria 

doméstica se manteve, a produção de tubos de ferro fundido cresceu, e ainda 

há considerável capacidade ociosa, fatores que indicam a capacidade de a 

produtora nacional atender à toda demanda interna do produto sob análise. 

Não se pode deixar de registrar, contudo, os possíveis riscos associados à 

dependência de um único fornecedor que detém grande parte do mercado 

nacional, em um cenário em que se reforça a relevância das origens sob análise 

nas importações totais brasileiras de tubos de ferro fundido. 

n) Não foi possível verificar se houve modificações dos elementos que 

embasaram a tomada de decisão da Resolução Camex nº 8, de 7 de novembro 

de 2019, no que se refere a restrições à oferta em termos de preço. 

o) Não seria possível indicar que diferenças de qualidade entre o produto 

nacional e o importado poderiam afetar a disponibilidade ao consumidor final. 

Assim, não foram verificadas alterações sobre esse quesito em relação aos 

elementos que embasaram a tomada de decisão da Resolução Camex nº 

8/2019. 

p) Na simulação de impacto realizada, estima-se que, com a reaplicação das 

medidas antidumping, haveria perda de bem-estar para os consumidores de 

tubos de ferro fundido da ordem de US$ 0,89 milhão. Assim, considerando 

que as medidas gerariam uma receita tarifária de US$ 0,18 milhão, e ainda o 

aumento de excedente do produtor de US$ 0,29 milhão, o bem-estar líquido 

corresponderia a uma queda de US$ 0,41 milhão. Ademais, foi estimado que 

a variação máxima do índice de preços seria positiva de 1,23%, associada a 

uma queda de quantidade de 0,07%. 

q) O novo marco regulatório do saneamento pode acarretar um aumento de 

demanda por tubos de ferro fundido. Tal fato é relevante, considerando que o 

produto sob análise costuma representar parte significativa do custo total de 

obras de saneamento. 

 

Assim, ao retomar as principais conclusões alcançadas na avaliação de interesse 

público, observou-se que, após um ano da suspensão das medidas antidumping, foram 

verificadas modificações nos elementos de análise que resultaram em alterações para o 



mercado brasileiro, as quais reforçam os elementos que anteriormente embasaram a 

tomada de decisão da Resolução Camex nº 8, de 7 de novembro de 2019. 

A concentração de mercado, que já era bastante elevada, aumentou, com o ganho 

de market share da indústria doméstica e simultânea queda nas importações totais, mesmo 

sem a aplicação das medidas antidumping. Ademais, as origens sob análise aumentaram 

sua relevância para as importações brasileiras de tubos de ferro fundido, mantendo-se o 

cenário de escassez de origens alternativas para fornecimento do produto sob análise. 

Há que se destacar que os elementos observados durante a avaliação não 

permitiram inferir que a pandemia possa ter causado, até junho de 2020, redução nas 

vendas da indústria doméstica ou contração do mercado, sendo essa a principal questão 

levantada pela produtora nacional em seu pleito para reaplicação das medidas 

antidumping. 

Ademais, há que se monitorar os efeitos para o mercado de tubos de ferro fundido 

que podem decorrer da recente publicação da Lei nº 14.026, de 15 de julho de 2020, que 

atualiza o marco legal do saneamento básico. Ainda que se espere um aumento de 

demanda do produto sob análise, a partir da possibilidade de atração de novos 

investimentos, há que se aguardar a forma como os agentes econômicos responderão às 

novas normas.  

Diante do exposto, considerando o reforço dos elementos de interesse público que 

embasaram a tomada de decisão da Resolução Camex nº 8, de 7 de novembro de 2019, e 

a necessidade de acompanhar os eventuais impactos da pandemia e do novo marco legal 

do saneamento no mercado sob análise, decidiu-se pela prorrogação da suspensão, por até 

1 (um) ano, da medidas antidumping definitivas aplicadas sobre as importações 

brasileiras de tubos de ferro fundido para canalização, comumente classificados no item 

7303.00.00 da NCM, originárias da China, Emirados Árabes Unidos e Índia, na forma do 

art. 3º, I, do Decreto nº 8.058/2013. 


